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Veda a comercialização de CD 's
irre gulares (falsificados) nos
estabelecimentos	 que
especifica	 e	 dá	 outras
providências.
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Art. J.2 - Os proprietários de lojas que

comercializarem CD's irregulares (falsificados) terão o
estabelecimento sumariamente fechado, no ato da constatação
da infração.

Art. 22 - Os ambulantes que incorram na prática do
disposto no artigo anterior perderão a permissão de uso para
a exploração desta atividade.

Art. 32 - O exercício da atividade fiscalizadora
terá como referencial a constatação ou não da existência do
selo tridimensional, o Ui:tf)+, confirmador da autenticidade
do eompact disc.

Art. 42 - As despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta das dotaçLies orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta Lei entrará 2M vigor na data de sua
'publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.




